
 
 

 

EDITAL DO MP CECRE                                             
                                                              
                                                   NO              -
                                                              
                                               DO 
CAPES/PRINT/UFBA 2019 

1. Definição do objeto 

Este edital regulamenta o processo interno do MP CECRE/UFBA de recepção de pro            
                                                                                                        
                                -                                                              
             de trabalho no exterior           do CAPES/PRINT/UFBA 2019. 

As propostas recebidas, acompanhadas da documentação exigida, serão encaminhadas pelo MP 
CECRE      -               -           através do sistema SAPI. 

          e o ranqueamento das propostas indicadas pelo MP CECRE                       
   -                                                                              
                                                                                -          
                        -               -Grad                                                   
        

Essa chamada interna atende aos condicionantes e exigências do Edital No 002/2019 - PROPG 
no âmbito do CAPES/PRINT/UFBA 2019 e do Edital CAPES No 41/2017 - Programa Institucional 
de Interna             – CAPES-PRINT. 

2. Requisitos exigidos 

a. O(a)s candidato(a)s docentes da UFBA deverão ser professore(a)s credenciado(a)s ao MP 
CECRE. 

b.                                                                                                
                      Docente da FAUFBA (PROQUAD). 

c.                                                                                               
                                      por modalidade dispostos no Anexo XII do Edital 
Capes-Print No                                      

d.                                                                                          
                                                                 de destino,  bem como 
preencher Termo de Compromisso conf                                                    
                             -                                                               
                                                                                     
             solicita                                                               



 
 

convocado. 

e. Todas as propostas indicadas pelo MP CECRE       o estar associadas ao Tema do Projeto 
Institucional da UFBA (CAPES/PRINT/UFBA), aprovado pela CAPES, no qual o Programa 
esteja inscrito                                                     dos no respectivo Tema. 

f. Nos casos de solicitação de bolsa para professor visitante no exterior, o Coordenador do Grupo 
de Pesquisa no Exterior deve ter título de doutor ou equivalente, bem como pertencer   
                                                                                       
                                                                                       no 
tema do projeto. 

g. No caso de solicitação de bolsa para professor visitante no exterior, cada proposta deverá 
demonstrar, preferencialmente, interação acadêmico-científica entre o proponente e o Grupo 
de Pesquisa estrangeiro, qualidade da instituição externa, aderência do projeto ao tema do 
projeto CAPES/PRINT/UFBA em que se insere e a imprescindibilidade do estágio no exterior. 

h. Aprovação no Colegiado do MP CECRE das propostas para envio conforme definido pelo 
edital Edital No          -                                                     no Exterior, 
Professo                                                                     -              
                                                             de Trabalho no exterior no âmbito 
do CAPES/PRINT/UFBA 2019.  

i. Todas as propostas devem atender aos condicionantes e exigências do Edital No          - 
                                                                                                
                                              -                                       
                                    de Trabalho no exterior no âmbito do 
CAPES/PRINT/UFBA 2019.  

3. Documentação exigida para inscrição  

A documentação exigida para inscrição das propostas nesta chamada interna está descrita nos 
itens abaixo, sendo a sua apresentação obrigatória para o seu deferimento e envio à PROPG:  

a.                                                                                             
                                        de destino, conforme Anexo I - UFBA do Edital No 
002/2019 - PROPG Bolsas                                                               
                                                                   -              
                                                             de Trabalho no exterior no 
âmbito do CAPES/PRINT/UFBA 2019. 

b.                                                                                                   
de destino, em documento timbrado, datada e assinada pelo Coordenador do Grupo de 
Pesquisa estrangeiro, contendo de forma explícita: ap                              
                                                                                      
                                                           

c.           resumido do Coordenador do Grupo de Pesquisa estrangeiro. 



 
 

d.                                   no ORCID do candidato da UFBA derivados da interação 
técnico-científica com o(a) co-orientador(a) estrangeiro(a). 

e.                                                       o brasileira. 

f.                             considerad                                                 
        cinco anos (2015-2019), para todas as modalidades. 

g.                                                                                           
                                                     incluindo os seguintes itens: 

(I)                                                                                    
                                                            estrangeira; 

(II)             e justificativa, apresentando a atualidade e a re         do projeto proposto; 

(III)                                         clara do objeto de estudo; 

(IV)                         empregada para o desenvolvimento do projeto; 

(V)                                                         estrangeira, para a rea        do 
projeto; 

(VI)  Cronograma das atividades; 

(VII)                                     ser obtidos com o desenvolvimento da proposta; 

(VIII)                                                                   

(IX)  Projetos que envolvam pesquisas com seres humanos e/                        
                                                         referente aos temas envolvidos; 

(X)                             que evidenciem o estado da arte do projeto apresentado. 

i. Plano de trabalho com no máximo 3 (três) pá                                               
                                                      -                             
                                de Trabalho no Exterior. 

j.                       de doutor ou equivalente do Coordenador do Grupo de Pesquisa no 
Exterior, nos casos pertinentes. 

4. Recursos 

Pedidos de recurso referentes ao indeferimento de candidaturas pelo MP CECRE em função de 
documentação insuficiente ou inconsistente, deverão ser assinados pelo candidatos(as) e 
                                                                  do resultado de propostas 
recepcionadas e homologadas pelo Programa. 



 
 

5. Prazo de inscrições e entrega da documentação 

As inscrições deverão ser feitas até o dia 12 de maio de 2019, através de envio, em meio digital - 
da documentação listada no item 3 -, para os e-mails: cecre@ufba.br e jcnery19@yahoo.com.br, 
com o título Seleção Docente Capes-Print 2019 + Nome e sobrenome do(a) candidato(a). 

A documentação apresentada pelo docente ou pesquisador terá validade jurídica. A constatação 
de falsidade nas informações prestadas pelo(a)s contemplado(a)s com as bolsas implicará a 
adoção dos procedimentos administrativos e judiciais cabíveis. 

6. Divulgação dos Resultados da Chamada 

Os resultados dessa chamada, com a lista de proponentes e respectivas propostas recepcionadas 
e homologadas pelo MP CECRE para envio à PROPG para avaliação e seleção, serão divulgados 
no site do Programa até o dia 20 de maio de 2019. 

 

Salvador, 20 de abril de 2019.  

 

 

 

Profa. Dra. Juliana Cardoso Nery 

Coordenadora 

Mestrado Profissional em Conservação e Restauração de Monumentos e Núcleos Históricos 

Universidade Federal da Bahia 

mailto:cecre@ufba.br
mailto:jcnery19@yahoo.com

